
Estado de Mato Grosso
Prefeitura Municipal de 
Diamantino

PROJETO DE LEI N° 05/2024

Revoga a Lei Ordinária n° 1.583/2023 de 18 de 
dezembro de 2023 e dá outras providências.

MANOEL LOUREIRO NETO, PREFEITO MUNICIPAL DE DIAMANTINO, 
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a 
Lei Orgânica do Município de Diamantino, faz saber que a Câmara Municipal de 
Diamantino aprovou e Ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1o - Fica revogada a Lei Ordinária Municipal n° 1.583/2023, que 
autoriza o município receber Escritura Pública de dação em pagamento de imóveis 
urbanos.

Art. 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário.

Diamantino/MT, 26 de fevereiro de 2024.

MANOEL LOUREIRO NETO
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO  

PROTOCOLO GERAL 100/2024 
Data: 27/02/2024 - Horário: 16:30 
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Estado de Mato Grosso
Prefeitura Municipal de 
Diamantino

MENSAGEM AO 
PROJETO DE LEI N° 05/2024

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Serve o presente para encaminhar a esta Casa de Leis o Projeto de Lei n° 
05/2024, com a seguinte Súmula: "Revoga a Lei Ordinária n° 1.583/2023 de 18 de 
dezembro de 2023 e dá outras providências."

Tem este Projeto de Lei a finalidade de revogar a Lei supracitada, tendo 
em vista que não houve a concretização administrativa da dação em pagamento dos 
imóveis urbanos previstos na referida Lei.

Isto posto, certos de poder contar com o apoio dessa Egrégia Casa para a 
aprovação da presente matéria, aguardamos confiantes a manifestação favorável 
dessa augusta Casa de Leis.

Diamantino/MT, 26 de fevereiro de 2024.

MANOEL LOUREIRO NETO
Prefeito Municipal
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